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Atos da Prefeita
Portaria N°754/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Fábio Domingues
Izaias, para exercer na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e
Contratos, o cargo em comissão de Secretário, Símbolo DAS 01,
com efeito a contar de 10/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1248/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito, a Portaria 369/2015 que no-
meou interinamente Fábio Domingues Izaias, para exercer na Secre-
taria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos, o cargo em co-
missão de Subsecretário Geral, Símbolo DAS 2, com vigência a con-
tar de 10/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015.)

Portaria N°1249/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente e sem ônus para municipa-
lidade, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº
80/2015, Fábio Domingues Isaias, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Gestão de Pessoas e Contratos, o cargo em comissão de
Subsecretário Geral, Símbolo DAS-2, com vigência a contar de
10/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015.)

Id: 1848682

Portaria N°930/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Carlos de Queiroz Morales Ben-
tancor, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Am-
biental, Junto a Superintendência de Limpeza Pública, o cargo em co-
missão de Superintendente de Limpeza Pública, Símbolo DAS 2 com
vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°934/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Rubenildo Peçanha de Barcellos,
para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental,
Junto a Superintendência de Limpeza Pública, o cargo em comissão
de Diretor de Serviço e Gestão de Resíduo, Símbolo DAS 3 com vi-
gência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°938/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Altany Brandão Xavier, para exer-
cer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental, Junto a
Superintendência de Limpeza Pública, o cargo em comissão de As-
sessor de Fiscalização de Aterro Sanitário, Triagem e Compostagem,
Símbolo DAS 4 com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°953/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Luciano Almeida Escafura de Oli-
veira, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Am-
biental, Junto a Superintendência de Limpeza Pública, o cargo em co-
missão de Assessor de Política de Logística Reserva, Símbolo DAS 4
com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°992/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Maycon Alves Morais, para exercer
na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em co-
missão de Diretor de Programas da Juventude, Símbolo DAS 3, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)
Portaria N°994/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Laíza Gonçalves de Azevedo Moa-
res, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude,

o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Casa da Juventude,
Símbolo DAS 5, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)
Portaria N°1036/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Maicon Hendrigo Tavares Rodri-
gues, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juven-
tude, o cargo em comissão de Assessor Especial , Símbolo DAS-4,
com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)
Portaria N°1105/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº

8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Jorge Afonso da Paula,
para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comis-
são de Assistente Especial, Símbolo DAS-7, com vigência a contar
de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)
Portaria N°1170/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº

8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Gerson Moreira Alves,
para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comis-
são de Encarregado da Localidade Administrativa do Pq Fazendi-
nha/Vila Manhães/Vila Menezes, Símbolo DAS-7, com vigência a con-
tar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)
Id: 1848673

Portaria N°1093/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Ronaldo Alberto Go-
mes da Paixão, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o
cargo em comissão de Diretor de Mobilização, Símbolo DAS-3, com
vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1094/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
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Portaria N°1233/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº

8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Fernando Pereira Neto,
para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento humano e
Social, junto a Superintendência de Justiça e Assistência Judiciária, o
cargo em comissão de Diretor Executivo, Símbolo DAS-3, com vigên-
cia a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015)
Portaria N°1234/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº

8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Maria da Penha Velas-
co Siqueira, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to humano e Social, junto a Superintendência de Justiça e Assistência
Judiciária, o cargo em comissão de Gerente de Núcleo, Símbolo
DAS-5, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015.)
Portaria N°1235/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº

8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Sheila Nogueira da Sil-
va Pereira Martins, para exercer na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento humano e Social, junto a Superintendência de Justiça e
Assistência Judiciária, o cargo em comissão de Gerente de Núcleo,
Símbolo DAS-5, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015.)
Portaria N°1238/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº

8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Nilson Pereira Sardi-
nha, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em
comissão de Encarregado da Localidade Administrativa de Parque No-
va Brasília, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015.)

Id: 1848528

Portaria N°1239/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Gilsinéa Ferreira Aze-
vedo Souza, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o car-
go em comissão de Encarregado da Localidade Administrativa de Do-
nana, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015.)

Portaria N°1240/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Simonie Henriques Sil-
va, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano
e Social, o cargo em comissão de Coordenador de CREAS , Símbolo
DAS-6, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015.)

Portaria N°1241/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Rosângela Pereira Mar-
vila, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Huma-
no e Social, o cargo em comissão de Coordenador de CREAS II,
Símbolo DAS-6, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015.)

Portaria N°1242/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Terezinha Amaral Vidal
Alves , para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Hu-
mano e Social, o cargo em comissão de Coordenador de CREAS ,
Símbolo DAS-6, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015.)

Portaria N°1243/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Juliene Ferreira da Sil-
va, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano
e Social, o cargo em comissão de Coordenador de CRAS, Símbolo
DAS-6, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015.)

Portaria N°1244/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Amaro Leibe Alves
Alexandrino, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Humano e Social, o cargo em comissão de Coordenador de CRAS,
Símbolo DAS-6, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015.)

Portaria N°1245/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Samara Soares Rodri-
gues, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Hu-
mano e Social, o cargo em comissão de Coordenador de CRAS, Sím-
bolo DAS-6, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015.)

Portaria N°1246/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Vera lúcia de Oliveira
Martins Braga, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Humano e Social, o cargo em comissão de Coordenador de
CRAS, Símbolo DAS-6, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015.)

Portaria N°1247/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente, com base nas Leis nº
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Denilda Nunes Mendes
Barreto, para exercer na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Humano e Social, o cargo em comissão de Coordenador de CRAS,
Símbolo DAS-6, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 18 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme D.O. on line de 18/06/2015.)

Id: 1848680

Portaria N°730/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, conforme
processo nº 7453/2014, APOSENTAR, a Atendente de Consultório, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº5102, Lucia He-
lena de Siqueira Faria Baltazar, com proventos integrais, a serem
fixados pela Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de junho de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°731/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, conforme
processo nº 8074/2014, APOSENTAR, o Motorista II, lotado na Se-
cretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos, matrícula
nº3506, José Carlos Gomes da Silva, com proventos integrais, a se-
rem fixados pela Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Con-
tratos.

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
23464/13 Geraldo Fernandes do Nascimento - Sec. Fazenda
30183/13 Mariana Constança Lima - Sec. Fazenda
03572/14 Thiago Carvalho dos Santos
03707/14 Márcia Cristina Ferreira Silva
04565/14 Maria de Fátima Barbosa de Azeredo
04720/14 Crevelandia Fernandes da Silva Crespo
05306/14 Amaro Silvio de Souza Pinto
05575/14 Elizana Henriques de Carvalho
05644/14 Alessandra de Rezende
05993/14 José Inácio Tavon - Sec. Fazenda
07174/14 Andréa Prazeres Lima Ribeiro
07177/14 Tereza Cristina Gomes Pereira
07295/14 Adriana Rocha Florencio
07444/14 Wilson José dos Santos Azevedo
07703/14 Joselma Maria Lemos Barreto
07971/14 Renata da Silva Nogueira
08106/14 Carmelia de Souza Vieira
08118/14 Rosilene Riscado da Silva Willemen
08594/14 Vilmara Scarpini Dutra
11226/14 Paula Alessandra Silva Salvo Barbosa - Sec. Fazenda
14072/14 Vanessa Rangel de Jesus de Sousa - Sec. Fazenda
15020/14 Marcelino Jorge Pereira Barros - Sec. Fazenda
17495/14 Haroldo de Paula Pedro - Sec. Fazenda
17785/14 Josineia da Silva - Sec. Fazenda
20753/14 Renato da Mota - Sec. Fazenda
23543/14 Raul Campos Pinheiro - Sec. Fazenda
23544/14 Raul Campos Pinheiro - Sec. Fazenda
23545/14 Raul Campos Pinheiro - Sec. Fazenda
23546/14 Raul Campos Pinheiro - Sec. Fazenda
00082/15 Lúcia Helena Rodrigues Barbosa
00496/15 Alessandra da Rocha
00693/15 Lívia Louzada de Moraes
02021/15 Renata Riffan Pessanha Maia

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
03834/11 Ademir Matias Pereira Cabral
04532/12 Rosane Camacho de O. Cardoso
10503/12 Joelma Ribeiro de Abreu

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 18/06/15

Anthony William Garotinho
- Secretário de Governo -

Id: 1848190

8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, José Carlos Ferrugem
Couto Alves, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o
cargo em comissão de Diretor de Ações Governamentais, Símbolo
DAS-3, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)
Id: 1848484

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de junho de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°732/2015
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 3º da EC nº 47/2005, conforme
processo nº 4485/2014, APOSENTAR, o Agente de Obras e Serviços
Públicos I, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobili-
dade Urbana, matrícula nº3645, Luiz Carlos Coutinho, com proven-
tos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Gestão de
Pessoas e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de junho de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°733/2015
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003, conforme
processo nº 7248/2014, APOSENTAR, a Professora II - 25h - J, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, ma-
trícula nº1965, Josete Azevedo Julio, com proventos integrais, a se-
rem fixados pela Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Con-
tratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de junho de 2015.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1848181

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

Processo nº 2015.099.000084-5-PR
Assunto: Impugnação - Pregão nº 023/2015

Considerando a resposta técnica apresentada pelo Departamento de
Patrimônio da Fundação Municipal de Saúde; Decido pelo NÃO CO-
NHECIMENTO das impugnações interpostas pelas empresas MANI-
FOLD MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ME (CNPJ sob nº 07.449.335/0001-30) e OMNIMED LTDA (CNPJ sob
nº 04.469.133/0001-62), através dos processos nº 2015.115.003423-1-
PA e 2015.115.003425-6-PA, respectivamente, cujo objeto é o registro
de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos hospi-
talares (monitor multiparâmetro, módulo de capnografia e monitor mul-
tiparamétrico de transporte), para a Fundação Municipal de Saúde.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 18 de junho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venancio
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1848642
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Id: 1848471

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO PRESIDENTE

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA

O Presidente do Comitê Gestor do Projeto Orla, Zacarias Al-
buquerque Oliveira, no uso de suas atribuições legais, convoca os
membros do comitê para 3ª reunião ordinária a ser realizada no dia
23 de junho, às 9 horas, na Colônia Z-19, situada a Avenida Olavo
Cardoso, nº 390 em Farol de São Thomé, com a seguinte pauta: dis-
cussão sobre regularização de uso dos espaços públicos da União
pelos quiosques e pelas estruturas municipais existentes na Orla do
Farol; aprovação do regimento interno; .

Campos dos Goytacazes, 15 de junho de 2015.

Zacarias Albuquerque Oliveira
Presidente do Comitê Gestor do Projeto Orla

Id: 1848563

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 105/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cer a Avaliação Médica, que será realizada no dia 19 de junho de
2015, às 08 horas (sexta-feira), pelos Médicos-Peritos; Dr. Manoel
Corraes e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAMPOS,
Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado
geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos
relacionados:

Servidor Matrícula Processo
KARLA BARBOSA MA-
NHÃES

16826 REAV. DE READAPTAÇÃO

CLAUDIA MARIA PESSA-
NHA DOS SANTOS

17087 2014.115.004032-6-PA

GILMA MARIA JOSE R.
DE SOUZA DIAS FARAH

7389 2015.115.001866-7-PA

MARGARETH LEITE DE
SOUZA

9524 2015.115.001668-9-PA

SERGIO LUIZ LORENZ
DE OLIVEIRA

7287 2015.115.002029-4-PA

VERONICA CALDAS FA-
RIA DOS SANTOS

13932 2013.005.026184-4-PA

RENATA RIBEIRO DA
SILVA

13456/21032 2015.115.002578-5-PA

NORMA ELIZABETH RI-
BEIRO DOS SANTOS

2774 / 3569 2015.115.002040-3-PA

BENILTON JORGE MU-
NIZ

6014 2015.115.001507-1-PA

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes-RJ, 18 de junho de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
Presidente

Portaria: 929/2015

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 106/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARIANY ANDRADE PINTO, mat. n°:
33464 acompanhada de seu filho DAVI PEREIRA A. DE AZEVEDO,
para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos
Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 19 de junho de 2015, às 08 horas (sexta-feira), na sede
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo
de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme solicitação fei-
ta no Processo nº.2015.115.000365-P-PA - RENOVAÇÃO DE REDU-
ÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 18 de junho de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
Presidente

Portaria: 929/2015

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 107/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MIRIAN GONÇALVES DUARTE FERNAN-
DES, mat. n°: 18957 acompanhada de sua mãe LENIRA SAMPAIO
DUARTE, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médi-
cos-Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro,
que será realizada no dia 19 de junho de 2015, às 08 horas (sexta-
feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, con-
forme solicitação feita no Processo nº.2015.115.001654-2-PA - RENO-
VAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 18 de junho de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
Presidente

Portaria: 929/2015

Id: 1848523

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Gabinete da Prefeita

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO
AO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTES: Município de Campos dos Goytacazes e Águas do Paraíba
S/A
OBJETO: Terceiro Termo Aditivo ao Termo De Rerratificação do Con-
trato originário da Concorrência Pública nº 001/96, que tem por objeto
a concessão, em caráter de exclusividade, pela CONCEDENTE à
CONCESSIONÁRIA, da gestão integrada dos sistemas e serviços de
saneamento básico de água e de esgoto sanitário nos perímetros ur-
banos do Município de Campos dos Goytacazes - RJ, aí incluídas,
operação, conservação, manutenção, modernização, ampliação, explo-
ração e cobrança direta aos usuários dos serviços, abrangendo ainda,
estudos técnicos, serviços e cobranças necessárias à consecução
deste objeto ao longo do período de Concessão.

DATA: 20 de maio de 2015

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - Rosangela Rosinha
Garotinho Barros Assed Matheus de Oliveira

ÁGUAS DOS PARAÍBA S.A - Mário Fazza - Superintendente e Márcio
Salles Gomes - Diretor

Id: 1848664

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0072/2015
PROCESSO N.º2015.105.000007-7-PR
TOMADA DE PREÇOS nº 005/2015
CONTRATADA: BRUTA CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.
CNPJ nº 17.232.744/0001-34
OBJETO: é a obra de urbanização e paisagismo da quadra coberta e
da E.M.Wilmar Cava Barros - Jockey Club - Rua 20 - Campos dos
Goytacazes/RJ.
VALOR GLOBAL: R$ 419.342,76 (quatrocentos e dezenove mil, tre-
zentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos.
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO: 4(quatro) meses.
DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 10/06/2015

Campos dos Goytacazes, 18 de junho de 2015.

Id: 1848644
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2012.034.000048-4-PR
Concorrência Pública nº 006/2012
Contrato nº 0179/2012
Empresa Contratada: PROJECONS PROJETOS E CONSTRUÇÕES
LTDA
CNPJ: 02.778.268/0001-84
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para a obra de construção da Vila
Olímpica do Parque Jockey - Campos dos Goytacazes- RJ, sem re-
flexo financeiro.
Prazo Aditivado: 240 (duzentos e quarenta) dias.
Data da assinatura: 18/11/2014.

Campos dos Goytacazes, 18 de Junho de 2015.

(Publicado por omissão)

Id: 1848645

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2014.105.000041-7-PR
Tomada de Preços nº 014/14
Contrato nº 0304/2014
Empresa Contratada: JUEDSON CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
CNPJ: 68.727.486/0001-06
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para urbanização e paisagismo da
Quadra Coberta e da E.M. Getúlio Vargas - Tocos- Campos dos Goy-
tacazes, sem reflexo financeiro.
Prazo aditivado: 12(doze) meses.
Data da Assinatura: 08/12/2014

Campos dos Goytacazes, 18 de junho de 2015.

(Publicado por omissão)

Id: 1848646

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
PRÉ QUALIFICAÇÃO 001/15- CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/15

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados de forma Ordinária,
os Conselheiros que compõem a Câmara de Educação Infantil, para
no período compreendido entre 15 de junho de 2015 (segunda-feira) a
26 de junho de 2015 (sexta-feira), de 09 às 12 horas e de 14 às 17
horas, na sede do Conselho, Avenida Pelinca, nº. 322, participarem
de reuniões visando análise referente às solicitações de Processos de
Autorização de Funcionamento de Instituições de Educação Infantil da
rede privada, encaminhamento de Parecer CME/CEI para apreciação
e votação do Conselho Pleno e outras providencias.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1847319

Secretaria Municipal de Fazenda

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0110 /2014
Carta Convite n.º 138/13
Processo Administrativo n.º 2013.105.000105-8-PR
Termo de rescisão unilateral do contrato epigrafado cujo

objeto é a prestação de serviço de instalação de grades em por-
tas/básculas/janelas na Escola Municipal Professor Walter Siqueira, no
Parque Julião Nogueira, nesse Município, contrato esse firmado entre
o Município de Campos dos Goytacazes, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 29.116.894/0001-61, com se-
de na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado n.º 47, Parque San-
to Amaro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Mu-
nicipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura, EDILSON PEIXOTO GO-
MES, e a empresa ALPISERVICE SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF n.º 08.104.653/0001-22, com sede na Rua Carlos Bruno nº
172, Município de Campos dos Goytazes, Estado do Rio de Janeiro.

O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestru-
tura no uso de suas atribuições legais:

Considerando os memorandos da fiscalização, respectiva-
mente n.º 008/2015 e 606/2014, bem como o Parecer da Procuradoria
Geral deste Município às fls.181, todos insertos nos autos do proces-
so licitatório n.º 2013.105.000105-8-PR em destaque;

Considerando o não atendimento às reiteradas notificações
à empresa contratada, como se apreende dos documentos da fisca-
lização da PCE às fls.156/157, bem como a notificação desta Secre-
taria (SMOUI) às fls.171, constando-se que a empresa não concluiu
a obra no prazo do contrato, embora instada reiteradamente, res-
tado uma situação de inexecução da obra, conforme relatado nos
autos, quedando-se no descumprimento das cláusulas contratuais
inerentes ao processo licitatório n.º 2013.105.000105-8-PR.

Considerando o disposto nos artigos 78, V, bem como no
artigo 79, inciso I, todos da Lei nº 8.666/93;

telefone nº (22) 2733-7657, vem por meio deste, com fulcro no art.
109 § 3º da Lei 8.666/93, informar que a empresa ivaí engenharia de
obras s/a, interpôs recurso na Pré-Qualificação 001/2015 da Concor-
rência Pública nº. 003/15.
Vale ressaltar ainda que, tanto os autos do processo quanto o inteiro
teor das razões recursais, encontram-se com vistas franqueadas aos
demais participantes do certame, caso queiram impugnar o recurso.

Campos dos Goytacazes, 18 de junho de 2015.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Id: 1848643

Considerando que a contratada não executou a obra de forma
adequada, não atendendo as necessidades da Administração, conforme
verificado pela fiscalização nos documentos acima referidos;

Diante dessa situação;
RESOLVE:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido de pleno direito, a

partir da data da publicação dessa rescisão, o Contrato Administrativo
n.º 0110/2014, firmado entre o Município de Campos dos Goytacazes
e a empresa ALPISERVICE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
n.º 08.104.653/0001-22, com sede na Rua Carlos Bruno nº 172, Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA: A presente rescisão se dá por ato
unilateral do Município de Campos dos Goytacazes, nos termos do
art.79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, tendo em vista a infração ao dis-
posto no art. 78, inciso V, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA: É assegurado à contratada o direito
de percepção dos valores referentes ao que porventura foi executado
de acordo com os itens contratados até a data da rescisão, desde
que devidamente comprovados pelo órgão responsável, sem prejuízo
da aplicação das penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA: O não atendimento das notificações rei-
teradas inclusive no local da obra e a contumácia da contratada em não
atender, conforme se infere nos documentos dos autos do processo ad-
ministrativo em tela, enfatiza a necessidade da presente rescisão.

O presente termo vai lavrado em 02(duas) vias de igual teor
e forma.

Campos dos Goytacazes/RJ, 03 de junho de 2015.
Edilson Peixoto Gomes

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura
Matrícula 2174

Id: 1848191

Id: 1848186
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CÂMARA MUNICIPAL’

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EM-

PRESAS DE PEQUENO PORTE - ME/EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2015

“Campos dos Goytacazes, 18 de junho de 2015, 338º da Vila de São
Salvador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goytacazes” .

A Pregoeira da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES - RJ, com fulcro no Art. 4º da Lei 10.520/02, no uso
de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial para Regis-
tro de Preços nº 018/2015, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aqui-
sição de Móveis para Escritório visando atender as necessidades
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Propos-
ta Comercial:

06 de julho de 2015 às 9:00h (nove horas).
O Edital poderá ser adquirido na Câmara Municipal de Cam-

pos dos Goytacazes/RJ, sediada na Avenida Dr. Alberto Torres, 334,
centro, Campos dos Goytacazes - RJ, no horário de 9:00 horas às
17:00 de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 resma de papel A4 com 500
folhas brancas.

Elisabeth Ribeiro Leite
Pregoeira da CMCG Id: 1848314

Secretaria Municipal de Saúde

Subsecretaria de Assuntos Jurídicos

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL BILATERAL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADA: HADAJA CONSTRUÇÕES E TERRAPLANA-
GEM LTDA.

Processo: 2013.045.000328-P-PR
Contrato Administrativo nº 0017/2014
Objeto: Obra de construção da Unidade Básica de Saúde

(UBS) do Parque Rio Branco, neste Município.
Ref.: Nada a opor ao cancelamento (bilateral/amigável) do

contrato.
O Município de Campos dos Goytacazes, CNPJ n.º

29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo
Furtado n.º 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes-RJ,
vem por meio do presente instrumento firmar um acordo com a em-
presa HADAJA CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita
no CNPJ/MF nº 03.622.721/0001-21, situada na Estrada do Cambaiba
s/nº, nesta cidade, afirmando que NÃO HÁ OPOSIÇÃO ao cancela-
mento do contrato administrativo nº 62/2013, datado em 27 de maio
de 2013, e em seguida a Ordem de Serviço nº 179/2013, datada em
18 de junho de 2013, ambas insertadas no processo licitatório nº
2013.045.000328-P-PR.

O objeto do contrato é a obra de construção da UBS do

Secretaria Municipal de Saúde

Parque Rio Branco, neste Município, no valor de R$ 1.497.679,79
(um milhão, quatrocentos e noventa e sete mil, seiscentos e setenta e
nove reais e setenta e nove centavos), com termo inicial na Ordem
de Serviço n.º 179//2013 datado em 18 de junho de 2013; tendo ha-
vido Termo Aditivo 001 mas sem reflexo financeiro, conforme inser-
tados nos autos do processo licitatório.

Fica assegurado, no entanto, à contratada o direito de per-
cepção dos valores referentes ao que fora executado de acordo com
os itens contratados até a data da presente rescisão, desde que de-
vidamente comprovados pelo órgão responsável.

Destarte, é de comum acordo entre os contratantes de que o
objeto do presente contrato administrativo não mais atende às fina-
lidades para qual tinha sido licitada.

Ressalta-se, ainda, que também não é mais do interesse da
empresa contratada o objeto do presente contrato.

O referido acordo se estriba no artigo 79, inciso II, da Lei nº
8.666/93, in verbis:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser
[...]
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo

no processo da licitação, desde que haja conveniência para a admi-
nistração;

[...]
Diante exposto, se for o caso comprovado haverá a compen-

sação dos valores já pagos como forma de indenização sobre ser-
viços já executados, nos termos da referida lei de contratos e licita-
ções.

Campos dos Goytacazes, 18 de março de 2015

Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretario Municipal de Saúde

Id: 1848192


